
 

 

DECRETO Nº  2.750  – De, 27 de Junho de 2017. 

 

Revoga os decretos que especifica. 

 

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do 

Município de Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais e com base no art.70, nº.VIII, da Lei Orgânica do Município,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Tendo em vista o disposto na Lei nº 2.411, 

de 27 de junho de 2.017, ficam inteiramente revogados os Decretos 

nºs.2.638, de 21 de julho de 2.015 e 2.639, de 21 de julho de 2.015. 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urupês, 27 de junho de 

2017. 

 

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO 
Prefeito Municipal 

 

Publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini 

Secretária Administrativa 


